
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS

PORTARIA 1/2022

Dispõe sobre o horário de atendimento ao público,
no âmbito dos Juizados Especiais da Seção
Judiciária do Amazonas, nos dias de jogos da
seleção brasileira na Copa do Mundo –
CATAR/2022.

 

MARÍLIA GURGEL ROCHA DE PAIVA E SALES, Juíza Federal Coordenadora dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Amazonas, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO:

a) a Portaria PRESI n.922/2022, de 18/11/2022, que dispõe sobre o horário de expediente
forense e atendimento ao público no âmbito da Justiça Federal da 1ª Região, nos dias 24 e
28/11/2022 e dia 02/12/2022;

b) a Portaria SJAM-DIREF n.137/2022, de 23/11/2022, que dispõe sobre o horário de
expediente forense e atendimento ao público no âmbito da Seção Judiciária do Amazonas,
nas mesmas datas acima.

RESOLVE:

Art. 1º. Padronizar o horário de atendimento ao público, via balcão virtual e
presencialmente na sede da Seção Judiciária, em virtude dos jogos da seleção brasileira
na Copa do Mundo, fixando, para tanto, os intervalos abaixo:

a) dia 24/11/2022: 08h às 13h;

b) dia 28/11/2022: 08h às 10h;

c) dia 02/12/2022: 08h às 13h.

Art.2º. A diferença entre a jornada normal de trabalho e a cumprida em conformidade
com os horários estabelecidos no art. 1º desta Portaria, será oportunamente compensada,
sob a supervisão da chefia imediata, nos moldes da Portaria SJAM-DIREF n.137/2022.

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Marília Gurgel Rocha de Paiva e Sales , Juíza Federal -
Coordenadora do Juizado Especial Federal, em 23/11/2022, às 14:34 (horário de Brasília), conforme
art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 16967967 e o código CRC E1A6246A.
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